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AL GABINETE DO VEREADOR MARQUINHO DA TRIECUS 

PROJETO DE LEI N° 064 de 23 de Novembro de 2007. 

Dispõe sobre a denominação de 
logradouro público, neste 
município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA 
ALDEIA, por seus representantes legais. 

DECRETA: 

r 
Art. l - Fica denominada Rua Alzira Quiteria Maria da Conceição, antiga Rua Anjo 
Gabriel e Rua Deodete Ródrigues de Abreü, antiga Rua Alameda B, localizada no 
Bairro Balneário de São Pedro II, neste município.: 

Art. 2° - Esta LEI entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  

Sala de Sessões, 23 de Novembro de 2007. 
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